
 
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES 
 
 

Requerer informações detalhadas acerca das
linhas  de  ônibus  711  e  720  que  atendem o
bairro PEDRA 90.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

REQUERIMENTO  
Com base nos artigos 161 e 162, § 3º, incisos V e VI do Regimento Interno desta Augusta
Casa de Leis, solicito ao Exmo. Sr. Presidente, Vereador Chico 2000, que encaminhe o
presente requerimento ao Exmo. Sr. Prefeito de Cuiabá/MT. Conforme o artigo 64 da Lei
Orgânica Municipal, peço que o Sr. Prefeito envie a esta Casa, no prazo de 15 (quinze) dias, 
solicitar informações detalhadas acerca das linhas de ônibus 711 e 720 que atendem o bairro
PEDRA 90. 
Quantidade de ônibus: Quantos ônibus estão em operação atualmente nas linhas 711 e 720
no bairro Pedra 90? 
Horários de operação: Quais são os horários de passagem dos ônibus dessas linhas pelo
bairro Pedra 90, incluindo horários de início e término das operações, além da frequência de
circulação ao longo do dia? 
Motivo da quantidade de ônibus: Com base em quais critérios foi determinada a quantidade
de ônibus que atende essas linhas no bairro Pedra 90? Há previsão de aumento ou ajuste na
frota? 
Rotas das linhas: Qual é o percurso detalhado das linhas 711 e 720 dentro do bairro Pedra
90, bem como o trajeto completo que inclui outros bairros e terminais de integração? 
Pontos de parada: Quais são os pontos de parada oficiais das linhas 711 e 720 no bairro
Pedra 90, e como esses pontos são distribuídos ao longo da rota? 
  

JUSTIFICATIVA 
Para conhecimento e com base nas atribuições e funções da Câmara Municipal de Cuiabá
com previsão Regimental no artigo 2º, § 3º de papel fiscalizador.  
Pelos motivos acima expostos, submetemos a apreciação do Presidente desta Casa para o
conhecimento do presente requerimento, bem como, requeiro ao Gabinete da Prefeitura
Municipal de Cuiabá as informações supramencionadas.  
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 Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em 21 de outubro de 2024. 
  
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 21 de outubro de 2024.

 
 
 

Maysa Leão (Câmara Digital) - REPUBLICANOS
 

 Vereador
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